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AUTOR: DEPUTADO HERMINIO COELHO - PSD
Requer a Mesa Diretora que seja
realizada Audiência Pública para
discutir a "Crise política e econormca
em que se encontram as Secretarias
Municipais de Assistência Social de
Rondônia em relação ao Sistema Único
em Assistência Social - SUAS".

O Deputado que o presente subscreve, na forma regimental, requer a Mesa
Diretora que seja realizada Audiência Pública para discutir a "Crise política e econômica em que se
encontram as Secretarias Municipais de Assistência Social de Rondônia em relação ao Sistema
Único em Assistência Social - SUAS", a ser realizada no dia 12 de dezembro do corrente ano às
15 horas, no Plenário desta Casa,

Plenário das Deliberações, 29 de novembro de 2016.

"

JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, o objetivo dessa Audiência Pública e para atender pedido do
Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social de Rondônia - COEGEMA-RO,
com sede em Presidente Médici, e, representante dos 52 municípios deste Estado, especialmente
junto ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome cuja finalidade entr
fortalecer a representação municipal nos Conselhos, Comissões e Colegiados e
nacional.
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Essa Audiência terá o intuito de ter uma aproximação e dialogar com os
parlamentares, governo estadual e entidades governamentais, secretários municipais, sociedade
civil e usuários do Sistema Único em Assistência Social - SUAS, sobre a situação crítica em que se
encontra as atuais gestões municipais das Prefeituras de Rondônia na área da Assistência Social,
visto que há aproximadamente 2 (dois) anos os municípios não estão recebendo repasse de recursos
financeiro estadual e federal; e outros assuntos de interesse social.

Face ao exposto, pedimos a Vossas Excelências a aprovação da presente
propositura.
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